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RELATÓRIO DE DEFESA SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE ÁGUA BOA 
ATOS DE GESTÃO PRATICADOS PELOS ADMINISTRADORES E DEMAIS 

RESPONSÁVEIS POR BENS, DINHEIROS E VALORES PÚBLICOS 
 

PROCESSO Nº : 184900/2020 

PRINCIPAL : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE ÁGUA BOA 

CNPJ : 03.871.331/0001-95 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTAO 

GESTOR : MARCO ANTÔNIO FAORO 

RELATOR : AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO ISAIAS LOPES 

DA CUNHA 

EQUIPE TÉCNICA : KELLY SALES FERREIRA 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de análise de defesa acerca dos achados apontados no Relatório Técnico 

Preliminar das Contas de Gestão Fundo Municipal de Previdência Social do Município de 

Água Boa, exercício de 2019, sob a gestão do Exmo. Sr. Marco Antônio Faoro, assegurando 

assim, o contraditório e a ampla defesa previstos no inciso LV do art. 5° da Constituição 

Federal e alíneas c e d do art. 137 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

2. ANÁLISE TÉCNICA DA DEFESA 

Passa-se, a seguir, à análise dos esclarecimentos, justificativas e documentos 

apresentados pelos responsáveis abaixo transcritos, acostados ao processo digital nº 

184900/2020. 
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2.1. Provimento Efetivo – Serviços Advocatícios e Serviços Contábeis 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

KB 10 
Pessoal_Grave_10. Não provimento dos cargos de natureza permanente 
mediante concurso público (art. 37, II, da Constituição Federal). 

Resumo do 
Achado 

Contratação de empresa prestadora de serviços advocatícios, como responsável 
técnica pelas atribuições ordinárias, corriqueiras e permanentes de 
representação judicial e extrajudicial, as quais somente podem ser executadas 
por advogado devidamente aprovado em concurso público. 

1) Responsável – Marco Antônio Faoro – Gestor do RPPS. Período: 01/01/2019 a 

31/12/2019. 

2.1.1. Síntese da Defesa:  

No presente caso, o responsável apresentou as alegações acostadas às folhas 03 a 06 do 

documento digital nº 64287/2021, as quais apresentam o seguinte teor: 
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2.1.2. Análise da Defesa: 

Primeiramente, informa-se que a presente irregularidade consiste na contratação de 

empresa prestadora de serviços advocatícios, como responsável técnica pelas atribuições 

ordinárias, corriqueiras e permanentes de representação judicial e extrajudicial, as quais 

somente podem ser executadas por advogado devidamente aprovado em concurso público. 

Em sede de defesa, o Gestor discorda que tais funções só possam ser executadas por 

advogados efetivos sob o argumento de que não existem cargos efetivos a serem 

preenchidos por concurso público no âmbito do ÁGUA-PREVI, uma vez que a demanda de 

trabalho é pequena e outros profissionais apenas inflariam a folha de pagamento. 

Acrescenta que a execução dos serviços jurídicos em fundos previdenciários exige do 

profissional qualificação específica na área do direito previdenciário, fato este que não se 

enquadra, pela sua natureza, dentre os trabalhos rotineiramente prestados pelo corpo 

permanente. 

Além disso, argumenta que um advogado concursado custaria 4 vezes mais caro do que o 

atual contrato firmado pelo RPPS de Água Boa, visto que o escritório contratado custa 

mensalmente, apenas, R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) aos cofres públicos, 

enquanto um profissional efetivo custaria, no mínimo, R$ 1.564,26 (mil e quinhentos e 

sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos) por 20 semanas, entre outros encargos de 

tal remuneração. 

A respeito desse assunto, de início, convém esclarecer que a terceirização das atividades 

finalísticas da Administração Pública não pode ser vista de maneira simplista, desprezando 

os princípios constitucionais como os da impessoalidade, legalidade e da realização de 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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concurso público. Nesse sentido, colaciona-se a jurisprudência firmada no âmbito do 

Tribunal de Contas da União, in verbis: 

TCU, Acórdão nº 31/10-Plenário, Relator Ministro Augusto Nardes. 

O normativo vigente (Constituição Federal e normas legais e infra-legais), a 
farta jurisprudência deste Tribunal e do Tribunal Superior do Trabalho – TST 
(Enunciado/Súmula n° 331) e a doutrina só admitem a terceirização de 
pessoal na Administração Pública quando direcionada a atividade-
meio, a exemplo dos serviços de vigilância, limpeza e manutenção, e ainda 
assim, desde que inexistente a pessoalidade, habitualidade e subordinação 
direta. (…) 
É lícita a terceirização de serviços, que difere da locação de mão de obra, e 
ainda assim somente aqueles relacionados à atividade-meio, sem a 
presença de pessoalidade (qualquer um pode executar), habitualidade 
(trabalho não sazonal) e subordinação direta (coordenação do preposto da 
contratada). 
Nesse sentido a Jurisprudência deste Tribunal vai além, asseverando que 
a contratação de prestação de serviços para a execução de atividades 
inerentes à atividade-fim da Administração ou às suas categorias 
funcionais caracteriza contratação indireta e terceirização indevida de 
atividades exclusivas dos servidores efetivos, com afronta à 
exigibilidade constitucional concurso público nas admissões (CF, art. 
37, II), e não se justifica nem mesmo em razão da existência de déficit 
de pessoal (Acórdãos nos 2.084/07 – P; 1.193/2006 – P; 256/05 – P; 341/04 
– P; 593/05 – 1ª C.; 975/05 – 2ª C). (Destacado). 

De acordo com João Trindade Filho1, nenhum princípio deve ser considerado absoluto, no 

entanto, a reserva instituída sobre ele não poderia torná-lo ineficaz. Restrições como o 

exercício de funções temporárias, nos casos de excepcional interesse público, e dos cargos 

em comissão são expressamente autorizadas pela Constituição Federal. Já a terceirização 

das atividades-fim configura a violação essencial do princípio do concurso público. 

Com efeito, admitir a terceirização nas atividades-meio restringe a aplicação do princípio 

do concurso. Trata-se, porém, de restrição pontual e, portanto, admissível, vez que 

lastreada em razão justificada. Entretanto, a aplicação dessa prática às atividades-fim 

terminaria por tornar letra morta a regra do concurso público. Afinal, para que o 

administrador público contrataria servidores concursados, assumindo a Administração o 

 
1 CAVALCANTE FILHO, J. T. Terceirização na Administração Pública e Princípio Constitucional do Concurso Público: considerações sobre o PL nº 4.330, de 

2004. Brasília: Núcleo de Estudos e Pesquisas/CONLEG/Senado, Abril/2015 (Texto para Discussão nº 173). Disponível em: 
https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-legislativos/tipos-de-estudos/textos-para-discussao/td173b   
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ônus previdenciário (e, no caso dos celetistas, trabalhista), se pudesse contratar uma 

empresa que terceirizasse a prestação desses serviços?  

A terceirização de atividades-fim no âmbito administrativo significaria, portanto, a 
redução drástica das vagas em concursos públicos, ou da própria realização dessa 
espécie de certame. O inciso II do art. 37 passaria, de regra, a exceção. 

Há mais: o cerne, o núcleo essencial do princípio do concurso público é a exigência 
de isonomia (CF, art. 5º, caput). A seleção em caráter impessoal assegura que os 
candidatos concorram em igualdade de condições, impedindo que preferências 
pessoais dos gestores públicos e agentes políticos influenciem na seleção de 
pessoal15. Não é à toa que alguns mandatários manifestam predileção por cargos 
em comissão, em detrimento dos servidores titulares de cargos efetivos. Nesse 
sentido, aliás, o concurso realiza os princípios maiores da moralidade administrativa 
e da impessoalidade (CF, art. 37, caput) 

Além disso, o mesmo autor ainda relembra que a terceirização das atividades-fim foi 

considerada inconstitucional e ato de improbidade administrativa pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

O ato de improbidade sub examine se amolda à conduta prevista no art. 11, da Lei 
8429/92, revelando autêntica lesão aos princípios da impessoalidade e da 
moralidade administrativa, tendo em vista a contratação de funcionários, sem a 
realização de concurso público, mediante a manutenção de vários contratos de 
fornecimento de mão de obra, via terceirização de serviços, para trabalharem em 
instituição bancária estadual, com inobservância do art. 37, II, da Constituição 
Federal. (STJ, Primeira Turma, Recurso Especial (REsp) nº 772.241/MG, Relator 
Ministro Luiz Fux, DJe de 24.06.2009). 

E, ainda, deve ser ressaltado que a proibição de terceirização não deve recair somente 

sobre as atividades-fim, mas também, sobre as atividade-meio com planos de cargos e 

carreira constantes na estrutura do ente ou órgão. 

Especificamente, no que concerne à tentativa de terceirização de advogados, insta 

mencionar que, além de serem esses serviços considerados carreiras de Estado pela Carta 

Magna, estes profissionais representam o ente em juízo com a missão constitucional de 

implementação de políticas públicas, mediante o controle de legalidade com as atividades 

de consultoria jurídica, as quais somente podem ser exercidas, com independência técnica 

e autonomia, assegurando a eficiente defesa dos interesses públicos, quando 

desempenhada por procuradores efetivos, organizados em carreira. 

Somente com independência, um advogado ficará ideologicamente livre para cumprir 
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plenamente sua atribuição constitucional, que é, em última análise, a preservação do 

interesse público, motivo pelo qual impõe-se a necessidade de contratação por meio de 

concurso público, não se sujeitando a interesses subjetivos e passageiros dos governantes 

ou sócios de empresas. 

Neste sentido, não há que se falar em terceirização de serviços advocatícios sob pena de 

esvaziamento do princípio de concurso público, por se tratar de carreiras típicas de Estado 

e atividades constantes nos planos de cargos e carreiras dos entes, respectivamente. 

Desta feita, sugere-se a determinação para que o Gestor Municipal adeque a situação do 

cargo de procurador jurídico, que deve ser efetivo, devido às características de serviços 

contínuos e essenciais às decisões administrativas do RPPS, no prazo de 180 dias. 

Ante o exposto, mantém-se a irregularidade. 

2.2. Compensação Financeira 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

LB 08 
Previdência_Grave_08. Não-exercício do direito de compensação 
financeira junto ao RGPS (art. 4º da Lei n º 9.796/1999; Decreto nº 
3.112/1999). 

Descrição dos 
fatos constatados 

Não exercício do direito de compensação financeira junto ao RGPS 
por parte do RPPS. 

1) Responsável – Marco Antônio Faoro – Gestor do RPPS. Período: 01/01/2019 a 

31/12/2019. 

2.2.1. Síntese da Defesa:  

No presente caso, o defendente apresentou as alegações acostadas às folhas 07 a 11 dos 

autos digitais nº 64287/2021, as quais apresentam o seguinte teor: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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2.2.2. Análise da Defesa:  

Inicialmente, informa-se que a irregularidade em apreço consiste na ausência de exercício 

do direito de compensação financeira junto ao RGPS por parte do RPPS de Água Boa.  

O Relatório Técnico Preliminar constatou que dos 24 (vinte e quatro) processos de 

aposentadoria com tempo averbado do RGPS, no exercício de 2019, 09 (nove) foram 

requeridos a compensação previdenciária, restando 15 processos pendentes de 

solicitação, conforme informações extraídas do Sistema Radar Previdência: 

Tabela 1– Listagem de processos com tempo averbado - RGPS 

Item Servidor CPF 
Tempo 

Averbado 
- RGPS 

Julgado 
Data do 

Julgamento 
Ano 

Julgamento 

Pedidos de 
Compensação 
previdenciári
a p/ o RGPS 

em 2019 

1 ANTONIO LAIRE TOGNI 41277066000 Sim Sim 06/12/2019 2019 Não 

2 
MERCEDES VERONICA 
BECKER 17311659191 Sim Sim 29/11/2019 2019 Não 

3 RITA TRENTIN STEIN 34746986053 Sim Sim 04/10/2019 2019 Não 

4 
SUZUE MATUMOTO 
VIEIRA 48602329172 Sim Sim 20/09/2019 2019 Não 

5 ELIANE BRESOLIN 71639861904 Sim Sim 28/06/2019 2019 Não 

6 GELSI MARIA PETERS 61694142191 Sim Sim 10/05/2019 2019 Não 

7 IVANIA MARMET 28054695187 Sim Sim 26/04/2019 2019 Não 

8 IRIA CELLA ACADROLLI 24895660087 Sim Sim 22/03/2019 2019 Não 

9 HYLEIA VIEIRA GUIMARÃES 25218433187 Sim Sim 01/03/2019 2019 Não 

10 
MOACIR FAUSTINO DOS 
SANTOS 24060119172 Sim Sim 15/02/2019 2019 Não 

11 
CARLOS ALBERTO 
STRZELECKI 22783555034 Sim Sim 08/02/2019 2019 Não 

12 DENICE DRESCH 55021670115 Sim Sim 08/02/2019 2019 Não 

13 
MARIA CLEONISIA 
RODRIGUES VERAS 50997599120 Sim Sim 08/02/2019 2019 Não 

14 MARIA CRESPÃO 45298319149 Sim Sim 08/02/2019 2019 Não 

15 
TERESINHA DEOLINDA 
GIOTTI 54991471168 Sim Sim 08/02/2019 2019 Não 

16 CLOVES ARNOLDO JOST 19883030010 Sim Sim 07/07/2017 2017 Sim 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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17 
ARLEI DAS GRAÇAS 
TRENTO 51426510144 Sim Sim 19/05/2017 2017 Sim 

18 LENI MARIA FRAPPORTI 42784131068 Sim Sim 04/09/2015 2015 Sim 

19 
VALDIONEZIA PURCENA 
ROSA DE OLIVEIRA 86860909153 Sim Sim 04/09/2015 2015 Sim 

20 
MANOEL ROGANTE DE 
CAMARGO 34446141104 Sim Sim 06/04/2015 2015 Sim 

21 SÔNIA ELI LORENZON 34444157100 Sim Sim 08/07/2016 2016 Sim 

22 IRIS DE FATIMA PEZZINI 50008331049 Sim Sim 10/06/2016 2016 Sim 

23 
ONILDA DE JESUS 
OLIVEIRA 297838101-97 Sim Sim 18/12/2015 2015 Sim 

24 IZABEL JOSÉ FERREIRA 36118079153 Sim Sim 10/03/2017 2017 Sim 

Fonte: Radar Previdência 
(https://radarprevidencia.tce.mt.gov.br/extensions/radarprevidencia/tempoaverbadorgbs.html), e resposta ao 
Ofício nº 53/2020 da SECPREV. 

O Gestor, em sede de defesa, não contesta a falha no exercício de 2019, porém, alega que, 

na competência de 2020, com relação a 10 (dez) dos segurados listados acima, a referida 

compensação financeira foi solicitada e aceita pelo RGPS.  

Para tanto, visando comprovar o argumento acima, acostou aos autos o Relatório de 

Requerimentos por Ordem Crescente de Data de Envio (fl.41), extraído do endereço 

eletrônico https://www6.dataprev.gov.br/comprevRo/Gerenciador, a saber: 

Figura 1- Processos Compensação Previdenciária – Requerimentos 

 

Acrescenta que, em dezembro de 2020, buscou realizar o pedido de compensação dos 05 

(cinco) segurados restantes, mas, não obteve êxito, em razão de o novo sistema do RGPS 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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encontrar-se em construção para fins de efetivação de compensações. 

Por fim, solicita a aplicação dos Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade quando 

do julgamento irregularidade em comento sob o argumento de que a maioria das 

compensações financeiras já foram realizadas.  

Todavia, em que pese as justificativas acima, verifica-se que estas não são suficientes para 

afastar o apontamento em apreço, tendo em vista que a defesa não demonstrou que o novo 

sistema do RGPS se encontra, de fato, em construção. 

Além disso, de acordo com o Decreto n°10.188, de 20/12/2019, que dispõe sobre a 

regulamentação da Lei n° 9.796/1999, e versa sobre compensação financeira entre o RGPS 

e os RPPS, o prazo de prescrição para o recebimento dos valores retroativos será 

contado a partir da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de Contas, a saber: 

Decreto n° 10.188, de 20/12/2019 

(...) 

Art. 12. Aplica-se a prescrição quinquenal, nos termos do disposto no Decreto 
nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, aos valores não pagos nem reclamados 
em época própria do surgimento da pretensão, que ocorrerá: 

I - no primeiro dia subsequente ao registro do ato concessório de 
aposentadoria ou a pensão pelo Tribunal de Contas competente, quando o 
regime instituidor for o RPPS; ou 

II - no primeiro dia subsequente ao recebimento da primeira prestação, 
quando o regime instituidor for o RGPS. 

Parágrafo único. O prazo prescricional da compensação financeira relativo ao 
período do estoque do RPPS será contado a partir da entrada em vigor deste 
Decreto. 

O aludido normativo (Decreto n° 10.188, de 20/12/2019) entrou em vigência a partir de sua 

publicação e, no que concerne aos assuntos relacionados aos dispositivos aplicáveis à 

compensação financeira entre o RGPS e os RPPS, a partir de 01/01/2020. 

Nesse contexto, no caso em tela, aplica-se o prazo de prescrição quinquenal desde a 

vigência do normativo acima para os 05 (cinco) processos pendentes de requerimento da 

compensação. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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Isso quer dizer que a não viabilização do exercício do direito de compensação financeira 

junto ao RGPS, dentro do prazo legal de cinco anos, poderá prejudicar a arrecadação e a 

capitalização dos recursos, bem como a perda do direito de compensação previdenciária. 

Desta feita, sugere-se determinação ao Gestor do RPPS de Água Boa para que regularize 

os processos pendentes de requerimentos da compensação financeira junto ao RGPS, a 

fim de evitar a perda do direito de recebimentos dos valores, devido à incidência do prazo 

de prescrição quinquenal. 

Ante o exposto, opina-se pela manutenção da irregularidade. 

2.3. Censo Previdenciário 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

LB 11 
Previdência_Grave_11. Ausência de cadastro dos segurados e 
dependentes atualizados e confiáveis (arts. 12 a 15, da Portaria MPS 
nº 403/2008). 

Descrição dos 
fatos constatados 

Ausência de realização de censo previdenciário nos últimos 05 
(cinco) anos, contrariando os arts. 3º e 9º da Lei nº 10.887/2004, e 
inciso II do Art. 15 da Orientação Normativa nº 02/2009. 

1) Responsável – Marco Antônio Faoro – Gestor do RPPS. Período: 01/01/2019 a 

31/12/2019. 

2.3.1. Síntese da Defesa: 

No caso vertente, o defendente apresentou as alegações acostadas às folhas 11 a 13 dos 

autos digitais nº 64287/2021, as quais apresentam o seguinte teor: 
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2.3.2. Análise da Defesa: 

Primeiramente, informa-se que a irregularidade consiste na ausência de realização de 

censo previdenciário nos últimos 05 (cinco) anos, contrariando os arts. 3º e 9º da Lei nº 

10.887/2004, e inciso II do art. 15 da Orientação Normativa nº 02/2009. 

Resumidamente, em sede de defesa, o Gestor do RPPS afirma que houve o devido 

recadastramento, sob o argumento de que “(...) em julho de 2019 foi contratada empresa 

para realizar o devido censo previdenciário, realizando o recadastramento, atualizando toda 

a base de dados, englobando segurados e beneficiários, conforme Contrato n° 03/2019 
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anexo”. Acrescenta que, para tanto, anexou aos autos todos os documentos necessários 

para fins de comprovação da realização do Censo Previdenciário pelo RPPS de Água Boa. 

Antes da análise das alegações apresentadas pelo defendente, vale mencionar o conceito 

Censo Previdenciário fornecido pela ABIPEM – Associação Brasileira de Instituições de 

Previdência Estaduais e Municipais2, in verbis: 

“Censo Previdenciário é um estudo qualitativo e quantitativo da base de dados dos 
participantes do plano previdenciário, realizado através do levantamento de 
informações cadastrais, funcionais e financeiras visando a sustentabilidade 
técnica, econômico-financeira dos Regimes Próprios de Previdência social”. 
(Destacado). 

Além disso, segundo a referida Associação, o Censo Previdenciário tem por objetivo a 

criação de uma base de dados sólida, segura, robusta e de alta confiabilidade, com fins 

exclusivos em possibilitar maior precisão na realização da Avaliação e Reavaliação Atuarial, 

Concessão de Benefícios, Folha de Pagamentos, Compensação Previdenciária e Gestão 

plena do RPPS. 

Ainda de acordo com a ABIPEM, o Censo Previdenciário envolve o censo cadastral, 

funcional e financeiro, cujas definições foram transcritas a seguir, verbis: 

2.1 Censo Cadastral 

É o levantamento de informações cadastrais como, nome completo, CPF, data de 
nascimento, sexo, dependentes, endereço, entre outras. Estes dados identificam e 
individualizam o segurado e seus dependentes. 

São informações imprescindíveis para projeção atuarial, concessão de benefícios e 
afins, vez que são elas que determinarão o cumprimento dos requisitos exigidos 
para aposentadoria, como idade, tempo de contribuição baseado no sexo, 
dependentes que terão direito a benefícios vitalícios ou temporários, e demais 
características. 

2.2 Censo Funcional 

É o recolhimento de informações, de toda vida previdenciária ativa do segurado, 
como: cargos designados, verbas remuneratórias, tempos averbados, 
afastamentos, evolução no cargo ou carreira.  

Estes possuem impactos direto no cálculo de projeção e estimativa de cumprimento 
de requisitos legais, como, tempo de contribuição, tempo de serviço público, tempo 
de efetivo exercício no cargo, carreira, exigidos para obtenção de aposentadorias. 

2.3 Censo Financeiro 

 
2 Regimes Próprio: Aspectos Relevantes. Volume 11. 
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É o levantamento da vida financeira contributiva do segurado. É neste momento que 
cria-se base de dados das informações remuneratórias contributivas desde 
julho/1994 ou data de admissão, até os dias atuais.  

Na concessão de benefícios, nos casos em que as aposentadorias são pela média 
aritmética, previsto pela Emenda Constitucional 41/2003, estas informações 
financeiras englobam o cálculo para apuração do valor do provento que será 
concedido. 

Em suma, o Censo Previdenciário consiste em instrumento específico para levantamento 

sistemático dos dados pessoais e funcionais dos servidores ativos e aposentados de um 

determinado ente público, bem como dos seus dependentes e pensionistas, objetivando 

assegurar a consistência das informações que balizam o bom funcionamento do Regime 

Próprio de Previdência Social, mediante a atualização de toda sua base de dados. 

Nesse cenário, visando assegurar a consistência das informações que balizam o bom 

funcionamento do RPPS, o inciso II do artigo 9º da Lei n° 10.887/2004 determina que a 

unidade gestora deverá proceder, no mínimo, a cada 5 (cinco) anos, o recenseamento 

previdenciário dos aposentados e pensionistas para a devida atualização da base 

cadastral, a saber: 

Art. 9° A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores, prevista 
no art. 40, § 20, da Constituição Federal: 

(...) 

II - Procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, o recenseamento 
previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do 
respectivo regime; (Destacado). 

Da mesma forma, o inciso II do artigo 15 da Orientação Normativa nº 02/2009, assim dispõe: 

“O RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será administrado 

por unidade gestora única vinculada ao Poder Executivo que: [...] II - procederá o 

recenseamento previdenciário, com periodicidade não superior a cinco anos, 

abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime;”. (Destacado). 

Sobre esse tema, com intuito de servir de instrumento facilitador na execução do Censo 

Cadastral Previdenciário aos Entes Federativos contemplados com o Programa de Apoio à 

Modernização da Gestão do Sistema de Previdência Social (PROPREV-Segunda Fase), a 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, vinculado ao Ministério da Economia, 
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disponibilizou em seu sítio eletrônico: https://www.gov.br/previdencia/pt-

br/search?SearchableText=recenseamento+previdenci%C3%A1rio, o Manual do Censo 

Cadastral Previdenciário, o qual dispõe, dentre outros, a obrigatoriedade de publicação de 

Decreto instituindo o Censo Cadastral Previdenciário. 

Nesse sentido, em observância ao princípio da publicidade, o ato normativo deverá ser 

divulgado em meio Oficial com notória abrangência, de modo a atingir todo o público-alvo 

do Censo, e nele constarão as informações essenciais ao recenseamento dos servidores, 

tais como o cronograma, etapas, representantes, público-alvo, documentos obrigatórios, 

obrigações, atendimentos excepcionais e sanções para o servidor público que não 

compareceu ao Censo. 

A título de exemplo, com base no aludido Manual, pode-se citar os procedimentos 

necessários para a execução do Censo Cadastral Previdenciário pelo Ente, dentre outros: 

➢ planejamento e cronograma do censo cadastral; 

➢ Termo de início do censo cadastral previdenciário; 

➢ estudo da distribuição geográfica do público-alvo a ser recenseado; 

➢ definição dos períodos de realização do censo; 

➢ plano de comunicação/divulgação do censo cadastral previdenciário: apresentará as 

formas que o Ente Federativo disponibilizará aos seus servidores ativos, 

aposentados, demais segurados e os pensionistas para realizarem os 

procedimentos adequados do censo cadastral previdenciário;  

➢ resultados do censo cadastral previdenciário: relatórios gerenciais, relatório dos 

convocados que compareceram, relatório dos convocados que não compareceram; 

relatório de acompanhamento do censo, relatório de pendências do censo, relatórios 

de inconsistências cadastrais, relatório de apresentação dos resultados 

(apresentação dos resultados obtidos no recenseamento);  
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➢ publicidade dos resultados. 

Feitas as considerações acima, no caso em concreto, verificou-se que foram anexados pelo 

defendente cópias do Contrato de Prestação de Serviços nº 03/2019, firmado entre o RPPS 

de Água Boa e a empresa Performance – Assessoria Pública (fls. 42 a 48), bem como do 

Relatório por Segurados relativos aos cargos efetivos (fls. 49 a 84). 

Contudo, nos referidos documentos não constam informações mínimas que visem 

assegurar a efetiva realização do censo previdenciário pelo ÁGUA-PREVI, tais como: 

estudos, cronogramas, relatórios gerenciais, dentre eles, o relatório final fornecido pela 

empresa contratada com a apresentação dos resultados obtidos no recenseamento, assim 

como o ato normativo legal divulgado em meio Oficial que dispôs sobre os procedimentos 

referentes ao Censo Previdenciários dos Inativos, Pensionistas e dependentes. 

Assim, com base nas informações e documentos apresentados pelo Gestor não é possível 

afirmar que o Fundo Municipal dos Servidores de Água Boa realizou efetivamente o Censo 

Previdenciário no exercício de 2019. 

Por fim, sugere-se a determinação para que o Gestor do RPPS realize o censo 

previdenciário, de recadastramento e/ou prova de vida dos segurados do RPPS, em 

cumprimento dos arts. 3º e 9º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e Art. 15, II da 

Orientação Normativa 02/2009, no prazo de 180 dias. 

Ante o exposto, opina-se pela manutenção da irregularidade. 

2.4. Base cadastral 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

LB 11 
Previdência_Grave_11. Ausência de cadastro dos segurados e 
dependentes atualizados e confiáveis (arts. 12 a 15, da Portaria MPS 
nº 403/2008). 

Descrição dos 
fatos 

constatados 

Ausências de informações e/ou dados inconsistentes na base de 
dados de 31.12.2018, utilizada para a realização da avaliação atuarial 
de 2019. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.



 

 21 

1) Responsável – Marco Antônio Faoro – Gestor do RPPS. Período: 01/01/2019 a 

31/12/2019. 

2.4.1. Síntese da Defesa:  

No presente caso, o defendente apresentou as alegações acostadas às folhas 16 a 18 dos 

autos digitais nº 64287/2021, as quais apresentam o seguinte teor: 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.



 

 22 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.



 

 23 

 

2.4.2. Análise da Defesa: 

O Relatório Técnico Preliminar evidenciou que a base cadastral do ÁGUA-PREVI 

contempla os dados dos servidores da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal e do 

Fundo Municipal de Previdência Social. 

A despeito disso, detectou algumas inconsistências/ausências na citada base de dados, 

tais como: a) servidores ativos/inativos e pensionistas sem informação da matrícula e do 

PIS/PASEP; b) servidores ativos e aposentados com estado civil "casados ou união estável" 

sem a informação da data de nascimento do cônjuge; c) servidores ativos sem informações 
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sobre o dependente - quantidade, data de nascimento e condição; d) pensionistas sem 

informação do CPF, se tem paridade com os servidores ativos, a condição-válido ou 

inválido, tempo de duração do benefício-temporário ou vitalício; em outros 

Conforme bem explanado no aludido Relatório, a utilização de uma base cadastral 

desatualizada, inconsistente ou incompleta prejudica a gestão do RPPS como um todo, 

principalmente no que concerne à ineficiência e ineficácia da Avaliação Atuarial, impactando 

diretamente em seu resultado. Dentre as principais consequências, pode-se citar, a título 

de exemplo:  

a) no resultado da avaliação atuarial: provisões matemáticas superestimadas ou 

subestimadas que não espelhem a realidade do RPPS;  

b) falta de controle na compensação previdenciária entre o RPPS e o RGPS;  

c) no controle na concessão de benefícios previdenciários: informações como idade, sexo, 

cargo, data de ingresso e tempos averbados influenciam no cálculo dos benefícios a 

receber, gerando uma expectativa de direito ao segurado;  

d) no gerenciamento da folha de pagamento: informações sobre o cargo são necessárias à 

aplicação de reajustes, e do CPF para descontos do imposto de renda; e,  

e) na arrecadação de contribuições previdenciárias: informações sobre nome, CPF, 

matrícula e remuneração são primordiais para a individualização das contribuições. 

Em sede de defesa, o defendente discorda do apontamento em comento alegando que “a 

base de dados enviada para avaliação atuarial é completa, constando todas as informações 

exigidas pelo Ministério da Previdência Social”. 

Acrescenta que a base de dados foi enviada ao atuário e ao Ministério da Previdência, em 

formato Excel, cujas informações foram inseridas em 04 (quatro) tabelas. 

Todavia, não é possível afirmar que todas as inconsistências/ausências arroladas no 

Relatório Técnico Preliminar foram retificadas, porquanto a defesa trouxe no bojo dos autos, 
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apenas, o print screen das mencionadas Tabelas, que, nesse caso, encontram-se ilegíveis.  

Ademais, por oportuno, relativamente ao argumento de que a base de dados já foi 

encaminhada ao Ministério da Previdência, cumpre esclarecer que a competência deste 

Tribunal decorre de mandamento constitucional e trata-se de processo autônomo de 

apuração, sujeito a rito próprio e independente, amparado pela Constituição Federal, 

notadamente no inciso II do art. 71 da Constituição Federal e no artigo 212 da Constituição 

Estadual.  

Nos termos do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica 

do TCE/MT), compete ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso julgar as contas 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, bem como as contas dos demais 

administradores e responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos das unidades dos 

Poderes do Estado, dos Municípios e demais entidades da Administração Indireta, incluídas 

as fundações, fundos e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público, as agências 

reguladoras e executivas e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outro 

irregularidade de que resulte dano ao erário. 

Por sua vez, o art. 35 da Lei Orgânica do TCE/MT acrescenta que a fiscalização levada a 

efeito por essa Egrégia Corte de Contas tem por finalidade verificar a legalidade, 

legitimidade, eficiência e economicidade dos atos administrativos em geral, bem como o 

cumprimento das normas relativas à gestão fiscal. 

Com efeito, nenhum óbice há para que esta Corte, como órgão fiscalizador, se manifeste 

em relação às matérias de sua competência, e solicite aos seus jurisdicionados todas as 

documentações necessárias e suficientes durante as inspeções ou auditorias, com o 

objetivo de assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento de contas a 

cargo do Tribunal, como é o caso dos autos em apreço.  

Por conseguinte, considerando os documentos e informações acima, não é possível afirmar 

que constam todas as informações na base de dados de 31.12.2018, utilizada para a 

realização da avaliação atuarial de 2019. 
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Desse modo, sugere-se recomendação ao Gestor do RPPS de Água Boa, Sr. Marco 

Antônio Faoro, para que atualize os campos em branco, incompletos ou inconsistentes da 

base cadastral dos aposentados e pensionistas, assim como adote providências junto ao 

Ente vinculado para que promova as atualizações e correções da base de dados dos 

servidores ativos. 

Ante o exposto, opina-se pela manutenção da irregularidade. 

2.5. Constituição de Encargos Moratórios 

 Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

DB 02 
Gestão Fiscal/Financeira_Grave_02. Não-adoção de providências para a 
constituição e arrecadação do crédito tributário. (art. 1°, § 1° e art. 11, da 
Lei Complementar nº 101/2000; arts. 52 e 53, da Lei nº 4.320/64). 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Omissão na constituição dos acréscimos legais (juros e multa) incidentes 
sobre o atraso das contribuições previdenciárias patronais e segurados, 
competência de fevereiro e setembro, exercício de 2019. 

1) Responsável – Marco Antônio Faoro – Gestor do RPPS. Período: 01/01/2019 a 

31/12/2019 

2.5.1. Síntese da Defesa:  

No caso vertente, o defendente apresentou as alegações acostadas às folhas 18 a 25 dos 

autos digitais nº 64287/2021, as quais apresentam o seguinte teor: 
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2.5.2. Análise da Defesa: 

O Relatório Técnico Preliminar evidenciou omissão na constituição dos acréscimos legais 

incidentes sobre o atraso das contribuições previdenciárias patronais e segurados do 

RPPS de Água Boa, competência de fevereiro e setembro, exercício de 2019. 

Em sede de defesa, o diretor executivo não contesta a ausência de cobrança e registro 

contábil dos valores relativos aos juros e multa oriundos de contribuições patronais 

repassadas intempestivamente no exercício de 2019, porém, alega que o valor devido pelo 

atraso é insignificante, vez que foi de 01 (um) dia, no montante de menos de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Acrescenta que, segundo o princípio da insignificância, “não cabe a esta Corte de Contas 

preocupar-se com bagatelas, do mesmo modo que não podem ser admitidas 

irregularidades que descrevam condutas totalmente inofensivas ou incapazes de lesar o 

erário público”. 

Para tanto, trouxe no bojo dos autos diversos julgados proferidos por esta Corte de Contas, 

cujas decisões desconsideraram a irregularidade com base no referido princípio. 

De início, a respeito desse assunto, convém elucidar que, de acordo com o caput do artigo 

40 combinado com o inciso I do artigo 198 da Constituição Federal/1988, será assegurado 

o regime de previdência de caráter contributivo e solidário, a fim de que se preserve o 

equilíbrio financeiro e atuarial e que o financiamento da seguridade social será de 

responsabilidade de toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios.  
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Por conseguinte, a Administração Municipal tem a obrigação de contribuir com o custeio do 

RPPS e o Administrador Público tem o dever de cumprir os prazos de pagamento de suas 

obrigações previdenciárias, a fim de não ocasionar o pagamento de juros e multas. 

Assim, o pagamento tempestivo do valor da contribuição previdenciária pelo ente público, 

seja decorrente de débito original ou parcelamentos, consiste em uma determinação 

constitucional, não se tratando de obrigação opcional, conforme tentou induzir o 

defendente.  

Nesse sentido, o recolhimento de contribuições previdenciárias fora do prazo legal ocasiona 

a cobrança de encargos moratórios que não devem ser custeados com recurso público, 

independentemente de qual seja o valor, em virtude de tratar-se de despesas impróprias 

que representam prejuízo ao erário e, portanto, devem ser suportadas pelo gestor que lhe 

deu causa.  

Destaca-se que tal falha produz impacto no pagamento de benefícios previdenciários, bem 

como na política de investimento, porquanto os recursos deixam de ser capitalizados. 

Após as considerações acima, em análise aos autos, verificou-se que não consta qualquer 

documentação do RPPS, tal como cópia de ofício, direcionado ao responsável pelo 

Executivo municipal alertando acerca do atraso/inadimplência do pagamento das 

contribuições previdenciárias, a fim de comprovar que não se manteve inerte diante da 

irregularidade detectada. 

Por sua vez, com relação às decisões desta Corte de Contas apresentadas pelo defendente 

nos autos, informa-se que a situação que gerou a respectiva impropriedade não é a mesma 

apontada no processo em comento. 

Ante o exposto, opina-se pela manutenção da irregularidade. 
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2.6. Registro de Encargos Moratórios 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

CB_01 
Contabilidade_Grave_01. Não-contabilização de atos e/ou fatos 
contábeis relevantes que impliquem na inconsistência dos 
demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106, da Lei nº 4.320/1964). 

Descrição dos 
fatos 

Constatados 

Ausência de registro contábil mensal de valores referentes a 
contribuições previdenciárias a receber e de acréscimos legais (juros 
e multa) sobre as parcelas pagas atrasadas, sendo parcelas normais 
(meses de fevereiro, setembro e outubro de 2019) e de parcelamentos 
(meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, agosto, 
novembro e dezembro de 2019). 

1) Responsável – Rayca Alves de Carvalho – Contadora do RPPS. Período: 01/01/2019 

a 10/11/2019 

2) Responsável – Nivaldo Almeida Queiroz – Contador do RPPS. Período: 11/11/2019 

a 31/12/2019 

2.6.1. Síntese da Defesa:  

De início, informa-se que os responsáveis, Srs. Rayca Alves de Carvalho e Nivaldo Almeida 

Queiroz, apresentaram as alegações de defesa em conjunto. Diante disso, a respectiva 

análise técnica será efetuada da mesma maneira. 

No presente caso, a defesa apresentou as alegações nos autos digitais nº 69948/2021, as 

quais apresentam o seguinte teor, em síntese: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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2.6.2. Análise da Defesa:  

O Relatório Técnico Preliminar evidenciou que não houve registro contábil mensal de 

valores referentes a contribuições previdenciárias a receber e de acréscimos legais (juros 

e multa) sobre as parcelas pagas atrasadas, sendo parcelas normais (meses de fevereiro, 

setembro e outubro de 2019) e de parcelamentos (meses de janeiro, fevereiro, março, abril, 

maio, junho, agosto, novembro e dezembro de 2019). 

Em sede de defesa, os responsáveis concordam com o apontamento em comento, contudo, 

declaram que “ao analisar o balanço orçamentário de 2019 do órgão, constatou-se que de 

fato os achados ocorreram, porém, o erro foi sanado no exercício financeiro de 2020”. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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Em que pese a alegação acima, em análise do documento digital nº 64287/2021, o qual 

constam as alegações de defesa dos contadores do RPPS de Água Boa, não foi encontrado 

qualquer documentação que comprove a assertiva acima. 

Dessa forma, não é possível afirmar que foram realizados os registros contábeis de valores 

referentes a contribuições previdenciárias a receber e de acréscimos legais (juros e multa) 

sobre as parcelas pagas atrasadas. 

Ante o exposto, opina-se pela manutenção da irregularidade. 

2.7. Valorização e Desvalorização dos Investimentos 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

LB 19 

Previdência_Grave_19. Inobservância das Normas e Procedimentos 
Contábeis estabelecidos nas normas previdenciárias (Portarias MPS 
916/2003; art. 16 da Portaria no 402/2008; art. 19 da ON MPS/SPS no 
02/2009). 

Descrição dos 
fatos 

constatados 

Divergência de registros contábeis das receitas orçamentárias 
provenientes de ganhos em sua carteira de investimentos na data do 
resgate das aplicações pelo RPPS. 

1) Responsável – Rayca Alves de Carvalho – Contadora do RPPS. Período: 01/01/2019 

a 10/11/2019 

2) Responsável – Nivaldo Almeida Queiroz – Contador do RPPS. Período: 11/11/2019 

a 31/12/2019 

2.7.1. Síntese da Defesa:  

No presente caso, informa-se que os responsáveis, Srs. Rayca Alves de Carvalho e Nivaldo 

Almeida Queiroz, apresentaram os mesmos argumentos de defesa do Tópico 2.6 

anteriormente descrito: “ao analisar o balanço orçamentário de 2019 do órgão, constatou-

se que de fato os achados ocorreram, porém, o erro foi sanado no exercício financeiro de 

2020”. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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2.7.2. Análise da Defesa:  

Em que pese a constatação acima, da mesma que a análise anterior, verifica-se que não 

consta no documento digital nº 69948/2021 qualquer documentação comprovatória visando 

corroborar a assertiva apresentadas pelos defendentes. 

Ante o exposto, opina-se pela manutenção da irregularidade. 

3) Responsável – Marco Antônio Faoro – Gestor do RPPS. Período: 01/01/2019 a 

31/12/2019. 

2.7.3. Síntese da Defesa:  

No presente caso,  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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2.7.4. Análise da Defesa:  

Em sede defesa, o Gestor se manifesta contrariamente ao apontamento em comento, sob 

o argumento de que “o Diretor Executivo do RPPS não possui conhecimentos contábeis, 

nem é obrigado a possuir, para isso, existe contador concursado executando a 

contabilidade do órgão”. 

Acrescenta que, embora o Gestor realize todas as suas atribuições, inclusive a de assinar 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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as prestações de contas, os erros exclusivamente técnicos referentes a área contábil 

devem ser respondidos pelo causador.  

Todavia, os argumentos apresentados não merecem prosperar. Isso porque, como 

representante legal do RPPS, nos termos do inciso I do artigo 73 da Lei Municipal nº 797, 

de 08/04/20053, e responsável pela prestação de contas perante este Tribunal, o Diretor 

Executivo deve assegurar que os demonstrativos contábeis estejam em conformidade com 

as normas legais e os princípios que regem à Administração Pública, a fim de evitar 

distorções no resultado da execução orçamentária. 

Além disso, cumpre ao Gestor do Fundo Previdenciário Municipal adotar medidas de 

controle dos ativos e passivos previdenciários, mormente no que tange à publicação de 

informações fidedignas, tempestivas e confiáveis aos segurados e a sociedade, em 

observância aos princípios da eficiência e da boa-gestão previdenciária. 

Ademais, o defendente apenas buscou eximir-se da responsabilidade pelo achado, sem ao 

menos se preocupar em encaminhar documentação suficiente para afastar a irregularidade 

em comento. 

Por fim, o argumento de que não detém conhecimento contábeis não deve ser acolhido, 

porquanto, a citada Lei Municipal nº 797, de 08/04/2005, dispõe que o Diretor Executivo 

pode requisitar o auxílio de Assessores, a fim de orientá-lo sobre os assuntos técnicos 

específicos. 

Ante o exposto, opina-se pela manutenção da irregularidade.  

 

 

3 Art. 73 - Compete especificamente ao Diretor Executivo: I - representar o ÁGUA-PREVI em todos os atos e 

perante quaisquer autoridades; 
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2.8. Comitê de Investimentos  

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 
17/2010 

LB 99. 

Previdência_Grave_99. Irregularidade referente a Previdência, 
não contemplada em classificação específica na Resolução 
Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 

Descrição dos fatos 
constatados 

Ausência de ato normativo dispondo sobre a estrutura, a 
composição e o funcionamento do Comitê de Investimentos do 
AGUAPREVI. 

1) Responsável – Marco Antônio Faoro – Gestor do RPPS. Período: 01/01/2019 a 

31/12/2019. 

2.8.1. Análise da Defesa: 

No presente caso, o responsável apresentou as alegações acostadas às folhas 27 a 29 do 

documento digital nº 64287/2021, as quais apresentam o seguinte teor, em síntese: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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2.8.2. Análise da defesa: 

O Relatório Técnico Preliminar evidenciou ausência de ato normativo dispondo sobre a 

estrutura, a composição e o funcionamento do Comitê de Investimentos do AGUAPREVI. 

Em sede de defesa, o Gestor discorda do apontamento em comento, sob o argumento de 

que o Comitê de Investimento foi criado por meio Decreto nº 2.391/2012, conforme cópia 

em anexo (fls. 83 e 84): 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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A respeito desse tema, o art. 3º-A da Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, dispõe 

que o referido ato normativo deve atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

a) que seus membros mantenham vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na 

qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração; (Incluído 

pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013);  

b) previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação de 

extraordinárias; (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013);  

c) previsão de acessibilidade às informações relativas aos processos de investimento e 

desinvestimento de recursos do RPPS; (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013); 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IZ7Y14.
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d) exigência de as deliberações e decisões serem registradas em atas; (Incluído pela 

Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013); e  

e) previsão de composição e forma de representatividade, sendo exigível a certificação de 

que trata o art. 2º desta Portaria, para a maioria dos seus membros até 31 de julho de 2014. 

(Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013). 

Contudo, observa-se que no Decreto nº 2.391/2012 não constam os itens “a”, “c”, “d”, “e” 

listados anteriormente na Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011 e alterações 

posteriores. 

Diante disso, sugere-se as seguintes determinações: 

Determinação 1: para que o Gestor Municipal promova a alteração do ato normativo que 

dispõe sobre a estrutura, a composição e o funcionamento do Comitê de Investimentos do 

AGUAPREVI, de modo a incluir os requisitos mínimos exigidos pelo art. 3º-A da Portaria 

MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, no prazo de 180 dias; 

Determinação 2: para que o gestor do RPPS fomente junto ao Gestor Municipal a 

implementação em ato normativo dos requisitos mínimos exigidos pelo art.3º-A da Portaria 

MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, no prazo de 180 dias. 

Ante o exposto, opina-se pela manutenção da irregularidade. 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Apresenta-se a seguir o quadro resumo das análises das justificativas e documentos 

encaminhados pelo Diretor Executivo e Contadores do RPPS de Água Boa, 

respectivamente, Srs. Marco Antônio Faoro, Rayca Alves de Carvalho e Nivaldo 

Almeida Queiroz, relativos às contas de Gestão do exercício de 2019: 
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 Achados de Auditoria 

Nº do 
item do 
relatório 
de defesa 

Códigos de 
irregularidade 

Descrição da 
Irregularidade Reincidê

ncia 
Mantida 

(Sim/Não) 
Descrição do achado de 

auditoria 

2.1 
KB 10 - 
Previdência_G
rave_08. 

Não provimento dos 
cargos de natureza 
permanente mediante 
concurso público (art. 37, 
II, da Constituição 
Federal).  

Não Sim 

Contratação de empresa 
prestadora de serviços 
advocatícios, como responsável 
técnica pelas atribuições 
ordinárias, corriqueiras e 
permanentes de representação 
judicial e extrajudicial, as quais 
somente podem ser executadas 
por advogado devidamente 
aprovado em concurso público. 

2.2 
LB 08 - 
Previdência_G
rave_08. 

Não-exercício do direito 
de compensação 
financeira junto ao RGPS 
(art. 4º da Lei n º 
9.796/1999; Decreto nº 
3.112/1999). 

Não Sim 
Não exercício do direito de 
compensação financeira junto 
ao RGPS por parte do RPPS. 

2.3 
LB 11 - 
Previdência_G
rave_11. 

Ausência de cadastro dos 
segurados e dependentes 
atualizados e confiável 
(arts. 12 a 15, da Portaria 
MPS nº 403/2008). 

Não Sim 

Ausência de realização de censo 
previdenciário nos últimos 05 
(cinco) anos, contrariando os 
arts. 3º e 9º da Lei nº 
10.887/2004, e inciso II do Art. 
15 da Orientação Normativa nº 
02/2009. 

2.4 
LB 11 - 
Previdência_G
rave_11. 

Ausência de cadastro dos 
segurados e dependentes 
atualizados e confiável 
(arts. 12 a 15, da Portaria 
MPS nº 403/2008). 

Não Sim 

Ausências de informações e/ou 
dados inconsistentes na base de 
dados de 31.12.2018, utilizada 
para a realização da avaliação 
atuarial de 2019. 

2.5 
DB 02. Gestão 
Fiscal/Financei
ra_Grave_02. 

Não-adoção de 
providências para a 

constituição e 
arrecadação do crédito 

tributário. (art. 1°, § 1° e 
art. 11, da Lei 

Complementar nº 
101/2000; arts. 52 e 53, 

da Lei nº 4.320/64). 

Não Sim 

Omissão na constituição dos 
acréscimos legais (juros e multa) 
incidentes sobre o atraso das 
contribuições previdenciárias 
patronais e segurados, 
competência de fevereiro e 
setembro, exercício de 2019. 

2.6 
CB_01. 
Contabilidade
_Grave_01. 

Não-contabilização de 
atos e/ou fatos contábeis 

relevantes que 
impliquem na 

inconsistência dos 
demonstrativos 

contábeis (arts. 83 a 106, 

Não Sim 

Ausência de registro contábil 
mensal de valores referentes a 
contribuições previdenciárias a 
receber e de acréscimos legais 
(juros e multa) sobre as parcelas 
pagas atrasadas, sendo parcelas 
normais (meses de fevereiro, 
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 Achados de Auditoria 

Nº do 
item do 
relatório 
de defesa 

Códigos de 
irregularidade 

Descrição da 
Irregularidade Reincidê

ncia 
Mantida 

(Sim/Não) 
Descrição do achado de 

auditoria 

da Lei nº 4.320/1964). setembro e outubro de 2019) e 
de parcelamentos (meses de 
janeiro, fevereiro, março, abril, 
maio, junho, agosto, novembro e 
dezembro de 2019). 

2.7 
LB 19. 
Previdência_G
rave_19. 

Inobservância das 
Normas e Procedimentos 
Contábeis estabelecidos 

nas normas 
previdenciárias (Portarias 

MPS 916/2003; art. 16 
da Portaria no 402/2008; 
art. 19 da ON MPS/SPS 

no 02/2009). Divergência 
de registros contábeis 

das receitas 
orçamentárias 

provenientes de ganhos 
em sua carteira de 

investimentos na data do 
resgate das aplicações 

pelo RPPS. 

Não Sim 

Divergência de registros 
contábeis das receitas 
orçamentárias provenientes de 
ganhos em sua carteira de 
investimentos na data do resgate 
das aplicações pelo RPPS. 

2.8 
LB 99. 
Previdência_G
rave_99. 

Irregularidade referente 
a Previdência, não 
contemplada em 

classificação específica 
na Resolução Normativa 

nº 17/2010 – TCE-MT. 

Não Sim 

Ausência de ato normativo 
dispondo sobre a estrutura, a 
composição e o funcionamento 
do Comitê de Investimentos do 
AGUAPREVI. 

 

 

 

Propostas de encaminhamentos Referência 

Sugestão de Determinação ao Gestor Municipal para que adeque a situação do cargo 
de procurador jurídico, que deve ser efetivo, devido às características de serviços 
contínuos e essenciais às decisões administrativas do RPPS, no prazo de 180 dias. 

2.1 
Relatório de Defesa 

Sugestão de Determinação ao Gestor do RPPS de Água Boa para que regularize os 
processos pendentes de requerimentos da compensação financeira junto ao RGPS, a 
fim de evitar a perda do direito de recebimentos dos valores, em razão da incidência 
do prazo de prescrição quinquenal. 

2.2 
Relatório de Defesa 

Sugestão de Determinação ao Gestor do RPPS de Água Boa para que realize o censo 
previdenciário, de recadastramento e/ou prova de vida dos segurados do RPPS, em 

2.3 
Relatório de Defesa 
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cumprimento dos arts. 3º e 9º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e Art. 15, II 
da Orientação Normativa 02/2009, no prazo de 180 dias. 

Sugestão de Recomendação ao Gestor do RPPS de Água Boa, para que atualize os 
campos em branco, incompletos ou inconsistentes da base cadastral dos aposentados 
e pensionistas, assim como adote providências junto ao Ente vinculado para que 
promova as atualizações e correções da base de dados dos servidores ativos. 

2.4 
Relatório de Defesa 

Sugestão de Determinação ao Gestor Municipal promova a alteração do ato 
normativo que dispõe sobre a estrutura, a composição e o funcionamento do Comitê 
de Investimentos do AGUAPREVI, de modo a incluir os requisitos mínimos exigidos 
pelo art. 3º-A da Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, no prazo de 180 dias; 
Sugestão de Recomendação ao Gestor do RPPS de Água Boa para que fomente junto 
ao Gestor Municipal a implementação em ato normativo dos requisitos mínimos 
exigidos pelo art.3º-A da Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, no prazo de 
180 dias. 

2.8 
Relatório de Defesa 

É o relatório. 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá-MT, 29/06/2021. 

 

Kelly Sales Ferreira  

Auditor Público Externo 

 

Andresa Gorgonha de Novais Mantovani 

Supervisora de Controle Externo de RPPS 
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